


LEI MUNICIPAL  Nº1472/21, de 28 de julho de 2021.


AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE SERVIDOR, EM CARÁTER EMERGENCIAL, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
0

			O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

		Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, em razão de excepcional interesse público, conforme preceitua o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e inciso III do art. 233 da Lei Municipal n.º 421/02, de 10 de Julho de 2002, um servidor abaixo arrolado, com a respectiva carga horária, atribuições, requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:

	QTDE
	CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃP

	01 
	TESOUREIRO
	40 HORAS
	Nivel Superior 
	6



		§ 1º – Em face das peculiaridades e conhecimentos técnicos requeridos, exige-se nível de instrução superior, numa das seguintes áreas: de Contabilidade, Administração, Economia, Gestão Pública.
		Art. 2º - Tendo em vista a extrema urgência na contratação e a necessidade de experiência nas funções em razão de o cargo estar vago, a contratação será feita sem a realização de prévio processo formal de seleção pública, recaindo a contratação a(o) candidata(o) que primeiro comprovar os requisitos e entregar a documentação completa para a contratação, e demonstrar, em avaliação a ser feita pelo CONTADOR, ter conhecimento operacional do sistema de tesouraria que lhe possibilite assegurar a sua pronta sequencia normal dos trabalhos.   . 
		§ 1º - O profissional a ser contratado, desempenhará as atribuições, conforme previstas para o cargo efetivo, nos termos das atribuições específicas requeridas para as funções. 
		
		Art. 3.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.
		Art. 4º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, pelo período de até 06 meses, podendo ser prorrogado por uma única vez, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		





           
           § 1º - A administração proverá a realização de concurso publico no período de vigência da contratação. 
		Art. 5.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal





Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração






























PROJETO DE LEI N.º029 /21, de 19 de julho de 2021



J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores


			A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de um Tesoureiro, em razão da aposentadoria do servidor público Udo Werkhausen.
			O caráter emergencial da contratação se justifica pela essencialidade do trabalho desempenhado pelo Tesoureiro, que é imprescindível para o desenvolvimento das atividades Municipais. Por essa mesma razão, e pela urgência de necessidade da contratação, a mesma será realizada de forma direta.
			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, até que se faça outro concurso público, ou então persista a necessidade da prestação dos serviços prestados pelos profissionais contratados, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.


			Atenciosamente.



Sagrada Família – RS, aos 19 dias do Mês de Julho de 2021.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal


